
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO

Ex-

R E S 0 L V E:

SALA OAS SESSÕES,

• UFES-R-82

RtMULO AUGUSTO PENÍNA'
PRESIDENTE

0 CONSELHO OE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO OA UNIVERSIOAVE EEOERAL 
00 ESPIRITO SANTO, no cuo dz iaaí, a&u.btu.çõzA Zzgacó z zAiataJãaiaà, 
tzndo zm v-ÍAta o qaz. con&ia do PaoczAAo n9 10383/88-00 - João Baptcita 
Hzakznho^; z

CONSIDERANDO o Pax.zzza da Covúióão dz En-ôZno dz G/taduação z 
ízn&ão,

Atái. 19 - Inc&u/t a dcÁcd.pLína VPLi 0298 - Infytodução ao Eá-tudo do 
Wtz^cto I cor-io pfLZ-^.zqaLi>Lto da dú>cÁ.pZiiia PPU 0299 - In&todução ao 
Eòtado do 0-UtoJJ:o II, do zaMZcuto pízno do Cli/láo dz Wiz^to da UFES.

AaZ. 2Ç - A Sab-Rzbtotáa AcadêmEca adota/iã aó mzdZdat, nzczx>óã/ocai 
ã JanpLantaçãí) do dÁApobtta no Atá. 19 a paAiút do 29 6zmex>taz dz 1989, 
aTzndzndo ao dif>po&to nôó AatÁ.goé 19 z 59 da Rziolução n9 04/86-CEPE.

Aat. 39 - Rz'jogam-àz at> dÁ^po&ZçòzÁ eni con&ÚMido.
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